[image: ]
DECRETO Nº 019 /2026


Regulamenta, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Arapuã, Estado do Paraná, a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, Estado do Paraná, Sr. MANOEL SALVADOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa jurídica de direito público;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes e procedimentos para a adequação da Administração Pública Municipal às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

DECRETA:

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Arapuã, a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 2º Para os fins deste Decreto, aplicam-se os conceitos e definições previstos no art. 5º da Lei Federal nº 13.709/2018.

CAPÍTULO II - Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

Art. 3º O Município designará, por ato formal do Prefeito Municipal, o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection Officer – DPO).

Parágrafo único. A identidade e as informações de contato do Encarregado deverão ser divulgadas de forma clara, objetiva e atualizada no Portal da Transparência do Município.

Art. 4º Compete ao Encarregado, além das atribuições previstas no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 13.709/2018:

I – Orientar os servidores públicos e as unidades administrativas quanto às práticas e às medidas de proteção de dados pessoais;

II – Atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados pessoais e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

III – Monitorar a conformidade das atividades de tratamento de dados no âmbito da Administração Municipal.

CAPÍTULO III - Do Tratamento de Dados e dos Direitos do Titular

Art. 5º O tratamento de dados pessoais pela Administração Municipal deverá ser realizado para o atendimento de finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar competências legais ou cumprir atribuições legais do serviço público, observados os princípios previstos na LGPD.

Art. 6º O titular dos dados pessoais tem direito a obter do Município, em relação aos seus dados tratados, as informações e providências previstas no art. 18 da Lei Federal nº 13.709/2018.

§ 1º O exercício dos direitos do titular será realizado, preferencialmente, por meio da Ouvidoria Municipal ou do sistema eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC).

§ 2º O Município poderá regulamentar, por ato complementar, procedimentos e prazos internos para atendimento das requisições dos titulares.

CAPÍTULO IV - Das Adequações Administrativas

Art. 7º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão:

I – Adequar formulários, sistemas informatizados, sítios eletrônicos e procedimentos administrativos às disposições da LGPD;

II – Inserir cláusulas específicas sobre proteção de dados pessoais nos contratos administrativos, convênios, termos de cooperação e instrumentos congêneres;

III – Adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas.

CAPÍTULO V - Disposições Finais

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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